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ao condutor a suspensão do direito de dirigir, pois entendeu que a recusa ao etilômetro con-

figurou infração válida e que não houve prejuízo ao exercício de defesa. O caso originou-se 

de autuação pela recusa ao teste, que levou à abertura de processo administrativo, à aplica-

ção da penalidade e ao pedido judicial de nulidade do auto de infração e de indenização. O 

colegiado afirmou que o procedimento foi regularmente instaurado e que seu curso ficou 

suspenso por ordem judicial. Assentou que a recusa ao etilômetro caracterizou infração in-

dependentemente da indicação de sinais de embriaguez. Concluiu que a dependência da 

CNH para fins de subsistência não afastou a penalidade aplicada. 

Direito Privado 

A 15ª Câmara de Direito Privado condenou uma instituição financeira ao pagamento de R$ 7 

mil por danos morais, por bloqueio indevido de conta conjunta e cartão de débito, sem com-

provação de irregularidade cadastral. A correntista afirmou que os bloqueios ocorreram após 

a comunicação do óbito de sua genitora, co-titular da conta, o que a impediu de acessar seus 

valores, inclusive durante viagem programada. O colegiado constatou que o banco não com-

provou irregularidade no CPF nem justificativa válida para o bloqueio, embora ciente do fale-

cimento da co-titular. Aplicou os arts. 373, II, do CPC e 14, §3º, do CDC para reconhecer a 

responsabilidade da instituição pela interrupção inesperada de serviços bancários essenciais. 

Direito Penal 

A 7ª Câmara Criminal manteve a condenação do réu pelos crimes de homicídio culposo na di-

reção de veículo automotor e de afastamento do local do acidente para fugir à responsabili-

dade. O caso originou-se de atropelamento ocorrido na faixa exclusiva do BRT, que resultou 

na morte da vítima e na condenação do acusado em concurso material. O colegiado afirmou 

que não se aplicou a teoria da concausa, que permaneceram caracterizadas a majorante de 

omissão de socorro e a fuga do local e que não houve bis in idem entre os dispositivos legais. 

Assentou que os crimes tutelaram bens jurídicos distintos e que a evasão ocorreu imediata-

mente após o acidente. Concluiu que a dosimetria exigiu reparo apenas para a aplicação da 

atenuante. 

NOTÍCIAS TJRJ 
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arrecadação do ICMS- IPM para o exercício de 2026 e dá outras providências. 
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STF define que Municípios não podem aplicar juros e correção sobre seus créditos fiscais acima 
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radiologia do Município de Campos dos Goytacazes e o pagamento das diferenças remunera-

tórias, observado o prazo prescricional de cinco anos, ao reconhecer que a Administração 

não adotou as medidas previstas em lei. No caso, a autora ajuizou ação alegando ausência de 

progressão na carreira prevista na Lei Municipal nº 7.346/2002. O colegiado verificou que o 

Município não realizou a avaliação de desempenho exigida e que a omissão não afasta o 

exercício do direito subjetivo da servidora, atingindo a prescrição apenas as parcelas anterio-

res ao quinquênio. A Câmara também aplicou o Tema 1.075 do STJ, afastando a alegação de 

indisponibilidade financeira, e afirmou que a natureza remuneratória das diferenças devidas 

atraiu a incidência de contribuição previdenciária e de imposto de renda. 

Direito Privado 

A 14ª Câmara de Direito Privado manteve a improcedência dos pedidos formulados por con-

sumidor que buscou a condenação de associação de proteção veicular ao pagamento de da-

nos materiais, morais e lucros cessantes, por entender que a indenização pelo sinistro obser-

vou as regras contratuais pactuadas. No caso, o autor alegou falha na prestação do serviço 

após incêndio no veículo e afirmou que a ré recusou pagamento adequado da cobertura. O 
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colegiado verificou que as partes celebraram contrato que previa os descontos de todas as 

despesas que deveriam ser suportadas pelo segurado, além da inexistência de fornecimento 

de carro reserva, e constatou que o autor não comprovou qualquer abuso ou ilicitude. A Câ-

mara afirmou que os lucros cessantes exigiam prova coerente e robusta, não produzida, e 

que não houve dano moral, pois a ré atuou conforme as cláusulas contratadas. Concluiu que 

a indenização paga atendeu ao pacto e afastou a reforma da sentença. 

Direito Penal 

A 8ª Câmara Criminal manteve a condenação do réu pelos crimes de porte ilegal de arma de 

fogo com numeração suprimida e resistência qualificada, ao reconhecer a licitude das provas 

colhidas e a suficiência do conjunto probatório para sustentar a decisão. No caso, o acusado 

foi perseguido por policiais após a prática delitiva, ingressou numa residência durante a fuga 

e teve apreendida arma de fogo, sendo preso em flagrante. O colegiado ressaltou que a per-

seguição ininterrupta autorizava o ingresso no domicílio, caracterizando flagrante impróprio, 

e apontou que a autoria e a materialidade estavam demonstradas por registros, laudos, ví-

deos e prova oral. A Câmara afirmou que o acesso à residência ocorreu com consentimento 

dos moradores, sem indícios de coação ou abuso, e considerou idôneo o testemunho dos po-

liciais, ficando a resistência evidenciada pelos disparos efetuados contra a equipe. 
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Funcionária será indenizada por furto ocorrido em sala de acesso restrito da loja onde trabalha-

va 
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pliação ou a prorrogação de incentivos fiscais ao esporte. 
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STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS (novos) 

Edição 16 

SÚMULAS 

TJRJ consolida entendimento e afasta equiparação en-

tre agentes de educação infantil e profissionais do 

magistério 

O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no julga-

mento do Processo Administrativo nº 0087278-97.2024.8.19.0000, aprovou 

por unanimidade a inclusão de enunciado na súmula de jurisprudência domi-

nante da Corte para afastar a equiparação entre o cargo de agente de educa-

ção infantil e as funções do magistério municipal. 

 

O novo enunciado foi consolidado no verbete nº 396 e reflete entendimento já 

adotado pelas Câmaras de Direito Público. 

 

Com a aprovação, ficou estabelecido que os agentes de educação infantil do 

Município do Rio não têm direito à aplicação do piso salarial nacional do ma-

gistério, previsto na Lei Federal nº 11.738/2008, ao recebimento do bônus-

cultura destinado aos professores nem à adequação da carga horária com base 

nas regras próprias da carreira docente. 

Segundo a decisão, as atribuições do cargo, disciplinadas pelas Leis Municipais 

nº 3.985/2005 e 5.623/2013, são distintas das funções de docência e de supor-

te pedagógico exercidas pelos profissionais do magistério, o que impede a 

equiparação para esses fins, uma vez que as atribuições desempenhadas pelos 

agentes possuem natureza acessória, voltada ao cuidado, ao apoio pedagógico 

e ao acompanhamento das crianças nas dependências das unidades de aten-

dimento da rede municipal. 
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Confira a íntegra do verbete publicado no Diário da Justiça Eletrônico em 

04/03/2026: 

Verbete Sumular nº 396: “O cargo e as funções de Agente de Educação Infantil 

previstos nas Leis nº 3.985/2005 e 5.623/2013 do Município do Rio de Janeiro 

não se equiparam aos cargos e funções do magistério para a percepção do piso 

salarial nacional, previsto no art. 2º da Lei Federal nº 11.738/08, do bônus-

cultura instituído pela Lei Municipal nº 3.438/2002, ou para estabelecimento 

da carga horária da jornada de trabalho.”  

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 0087278-97.2024.8.19.0000 – Julga-

mento em 28/08/2025 – Relator: Desembargador Eduardo Antônio Klausner. 

Votação por unanimidade. 

 

Consulte os verbetes sumulares do TJRJ, assim como os cancelados, acessando 

o botão 'Súmulas' do Portal do Conhecimento ou o link a seguir: Súmulas. 

 

Íntegra do Acórdão  

Leia a notícia no site  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 
 

Repercussão Geral – Acórdão Publicado  

Direito Administrativo 

Tema 1180 - STF 

Tese Firmada: 1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor 

da anuidade aos diversos Conselhos Profissionais, não se aplica à Ordem 

dos Advogados do Brasil.  

2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de advogados são regi-

das especificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Or-

dem dos Advogados do Brasil possui finalidade institucional, além das 

corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração 

da Justiça, nos termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o 

Supremo Tribunal Federal reconhecido sua “categoria ímpar no elenco 

das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro”, por exercer 

“um serviço público independente”(ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU). 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

Íntegra do Acórdão  

Direito Administrativo 

Tema 1289 - STF 

Tese Firmada: 1. Reafirma-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-

deral de que o termo inicial do pagamento diferenciado das gratificações 

de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homologa-

ção do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo (Te-

ma 983).  

2. Mera alteração do limite mínimo da Gratificação de Desempenho de 

Atividade do Seguro Social – GDASS, devida aos integrantes da Carreira 

do Seguro Social em função do desempenho institucional e individual, 

não afasta a natureza pro labore faciendo da parcela, sendo inaplicável 

aos servidores públicos inativos. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 
 

Direito Administrativo 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15384501886&ext=.pdf
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Tema 1427 - STF 

Tese Firmada: 1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de 

atribuição para fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, prevista 

no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº 6.762/1975, com a redação dada 

pela Lei nº 12.984/1998, e no art. 3º do Decreto nº 46.284/2013;  

2. O reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo 

remuneratório nem a repetição de valores. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/03/2026 

Íntegra do Acórdão   

Fonte: STF 

Recurso Repetitivo 

Afetação 

Direito Administrativo 

Pagamento retroativo a servidores transpostos do ex-

tinto território de Rondônia é tema de repetitivo 

(Tema 1411)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.215.720 e 2.224.900, de relatoria do ministro Teodoro Silva Santos, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.411 na base de dados do STJ, está em 

definir se o servidor do antigo território de Rondônia que optou pela transpo-

sição ao quadro em extinção da administração federal tem direito ao paga-

mento retroativo das diferenças remuneratórias decorrentes do reenquadra-

mento funcional, bem como o respectivo termo inicial. 

O colegiado determinou a suspensão de todos os processos pendentes sobre a 

mesma matéria e nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou 

de agravo em recurso especial, tanto na segunda instância como no STJ. 
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O relator explicou que a discussão tem como objeto o pagamento de valores 

retroativos devidos, em tese, aos servidores. "Discute-se, aqui, a possibilidade 

de se reconhecer a responsabilidade da União por omissão com a obrigação de 

pagar diferenças remuneratórias decorrentes da demora no processamento do 

pedido de transposição do servidor ao quadro em extinção da administração 

federal", destacou Teodoro Silva Santos. 

 

Citando manifestação da presidência da Comissão Gestora de Precedentes, 

Jurisprudência e Ações Coletivas (Cogepac), o ministro lembrou ainda que, 

além da multiplicidade de recursos, a questão jurídica tem relevante impacto 

no orçamento federal. 

 

Debate envolve "emaranhado legislativo" e divergência entre TRFs 

 

Um dos recursos afetados questiona acórdão do Tribunal Regional Federal da 

1ª Região (TRF1) que afastou o pagamento retroativo de diferenças remunera-

tórias a servidores do extinto território de Rondônia transpostos para o quadro 

federal. Os recorrentes sustentam que a legislação regulamentadora fixou 

marcos temporais específicos para a produção dos efeitos financeiros, enquan-

to a União defende que a remuneração federal somente é devida após o defe-

rimento formal da transposição, inexistindo previsão legal para pagamento re-

troativo. 

 

Segundo Teodoro Silva Santos, a sucessão de emendas constitucionais, leis e 

decretos que trataram da matéria – um verdadeiro "emaranhado legislativo", 

nas suas palavras – evidencia a complexidade da transposição. Para ele, esse 

cenário reforça a necessidade de uniformizar a jurisprudência, diante das di-

vergências entre os Tribunais Regionais Federais sobre o início dos efeitos fi-

nanceiros do novo enquadramento. 

Leia a notícia no site  
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*O Tema 1411 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 13, publicado no 

Portal do Conhecimento em 25/02/2026. 

 

 

Direito Processual Civil 

 

Repetitivo discute preferência da penhora sobre fatu-

ramento nas execuções civis (Tema 1409)* 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Espe-

ciais 2.209.895 e 2.210.232, de relatoria do ministro Antonio Carlos Ferreira, 

para julgamento sob o rito dos repetitivos.  

 

A controvérsia, registrada como Tema 1.409 na base de dados do STJ, envolve 

duas questões: a natureza da penhora sobre faturamento – se prioritária ou 

excepcional – na ordem dos bens sujeitos à constrição nas execuções civis, 

bem como a admissibilidade de recursos especiais que rediscutem aspectos 

fáticos relativos à autorização da medida executiva, previstos no artigo 866 do 

Código de Processo Civil (CPC). 

 

O relator destacou a importância da dupla afetação no sistema de precedentes 

e na racionalização da gestão processual. "A simultânea afetação da questão 

central discutida nos autos e a determinação vinculante de que a análise dos 

pressupostos fáticos necessários ao processo de subsunção e aplicabilidade 

ultrapassam o exercício da competência desta corte confeririam coesão ao sis-

tema de precedentes", afirmou. 

 

O colegiado decidiu não suspender os processos em que se discute idêntica 

questão jurídica por considerar que a medida impactaria o trâmite de ações de 

execução ou de cumprimento de sentença, prejudicando a efetiva prestação 

jurisdicional.  
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Tema 769: teses sobre penhorabilidade do faturamento nas execuções fiscais 

 

Antonio Carlos Ferreira lembrou que, no julgamento do Tema 769, a Primeira 

Seção já fixou teses sobre penhorabilidade do faturamento da pessoa jurídica 

devedora no âmbito das execuções fiscais. Entretanto – ressaltou o ministro –, 

ainda surgem dúvidas sobre a aplicação das teses às demais execuções civis. 

 

"Nota-se, pois, que se revela de significativa importância para a efetividade da 

prestação jurisdicional a pacificação do entendimento desta corte acerca da 

questão relacionada à penhorabilidade do faturamento e sua extensão às exe-

cuções civis", disse o relator.  

 

Em umas das teses fixadas no Tema 769, a Primeira Seção definiu que a penho-

ra sobre o faturamento, que ocupa o décimo lugar na ordem de bens penhorá-

veis estabelecida no artigo 835 do CPC, pode ser deferida se demonstrada a 

inexistência de bens em posição superior ou se estes forem de difícil alienação 

ou, ainda, se o juízo considerar, independentemente da classificação legal, que 

a medida é adequada para o caso concreto (artigo 835, parágrafo 1º). 

 

Leia a notícia no site  

 
*O Tema 1409 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 12, publicado no 

Portal do Conhecimento em 20/02/2026. 

 
Fonte: STJ 
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
A 6ª Câmara de Direito Público manteve a decisão administrativa do DETRAN/RJ que impôs ao condutor a suspensão do direito de dirigir, pois entendeu que a recusa ao etilômetro configurou infração válida e que não houve 

prejuízo ao exercício de defesa. O caso originou-se de autuação pela recusa ao teste, que levou à abertura de processo administrativo, à aplicação da penalidade e ao pedido judicial de nulidade do auto de infração e de 

indenização. O colegiado afirmou que o procedimento foi regularmente instaurado e que seu curso ficou suspenso por ordem judicial. Assentou que a recusa ao etilômetro caracterizou infração independentemente da indicação 

de sinais de embriaguez. Concluiu que a dependência da CNH para fins de subsistência não afastou a penalidade aplicada.  

Sexta Câmara de Direito Público 

0807963-80.2023.8.19.0045 
Relator: Des. Guilherme Braga Peña de Moraes 

j. 24.02.2026     p. 02.03.2026 

 

Direito Constitucional e Direito Administrativo. Apelação Cível. Processo admi-

nistrativo de trânsito. Recusa à realização de teste de etilômetro. Penalidade 

de suspensão do direito de dirigir. Legalidade do ato administrativo. Recurso 

desprovido. 

 

I. 1. Caso em exame  

Apelação cível interposta por condutor autuado por recusa à realização de tes-

te do etilômetro, em fiscalização da “Lei Seca” ocorrida em 24/09/2016, culmi-

nando em processo administrativo que impôs a suspensão do direito de dirigir.  

2. Sentença que acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do Estado do Rio 

de Janeiro e julgou improcedente o pedido em relação ao DETRAN/RJ.  

3.Pretensão de declaração de nulidade do auto de infração e do processo ad-

ministrativo, com pedido de indenização por danos morais.  

 

II. Questão em discussão  

4. Há três questões em discussão: (i) abordar se houve prescrição intercorrente 

no curso do processo administrativo, nos termos da Lei nº 9.873/1999; (ii) afe-

rir se a recusa ao teste do etilômetro, sem indicação de sinais de embriaguez 

no auto de infração, configura infração administrativa válida à época dos fatos; 

(iii) analisar se o processo administrativo observou os princípios do contraditó-

rio e da ampla defesa.  
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III. Razões de decidir  

5. Não configurada a prescrição intercorrente. Consoante documentação acos-

tada, o procedimento administrativo foi regularmente instaurado e o Apelante 

foi notificado dos atos essenciais, não se evidenciando lapso temporal superior 

a 5 (cinco) anos em quaisquer dos marcos interruptivos aptos a ensejar o reco-

nhecimento da prescrição. Ressalte-se que o curso do processo administrativo 

restou suspenso por força de ordem judicial, em razão da tutela de urgência 

deferida nestes autos em 25.10.2023.  

6. A recusa ao teste do etilômetro já era considerada infração administrativa 

autônoma, à luz dos arts. 165 e 277, § 3º, do CTB, ainda antes da inclusão ex-

pressa do art. 165-A pela Lei nº 13.281/2016, sendo desnecessária a compro-

vação de sinais de embriaguez.  

7.O processo administrativo observou os requisitos legais e garantias constitu-

cionais. A ausência de acesso digital ao processo físico e alegadas falhas de 

comunicação não configuram cerceamento de defesa, ante a inexistência de 

prejuízo concreto demonstrado.  

8.A dependência da CNH para fins de subsistência tampouco configura exclu-

dente de ilicitude ou causa de mitigação da penalidade, impondo-se, ao revés, 

maior dever de cautela e observância das normas de trânsito.  

IV. Dispositivo e tese  

9. Recurso conhecido e desprovido. 

Dispositivos relevantes citados: CRFB, art. 5º, incs. LIV e LV; CPC, art. 85, § 11; 

CTB, arts. 165, 165-A, 261, 277, § 3º, 281, § 1º, inc. II, e 282; Lei nº 9.873/1999, 

art. 1º.  

Jurisprudência relevante citada: STJ, REsp nº 1.720.060/RJ, Rel. Min. Regina 

Helena Costa, 1ª Turma, j. 27.11.2018, DJe 06.12.2018; TJRJ, APL nº 0001266-

20.2021.8.19.0054, Rel. Des. Sérgio Seabra Varella, 4ª CDP, j. 12.03.2025; TJRJ, 

APL nº 0063718 39.2019.8.19.0021, Rel. Des. Paulo Wunder de Alencar, 6ª 

CDP, j. 28.04.2022. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 
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Direito Privado 
 A 15ª Câmara de Direito Privado condenou uma instituição financeira ao pagamento de R$ 7 mil por danos morais, por bloqueio indevido de conta conjunta e cartão de débito, sem comprovação de irregularidade cadastral. A 

correntista afirmou que os bloqueios ocorreram após a comunicação do óbito de sua genitora, co-titular da conta, o que a impediu de acessar seus valores, inclusive durante viagem programada. O colegiado constatou que o 

banco não comprovou irregularidade no CPF nem justificativa válida para o bloqueio, embora ciente do falecimento da co-titular. Aplicou os arts. 373, II, do CPC e 14, §3º, do CDC para reconhecer a responsabilidade da 

instituição pela interrupção inesperada de serviços bancários essenciais.  

Décima Quinta Câmara de Direito Privado 

0816233-70.2024.8.19.0203 
Relator: Des. Eduardo Abreu Biondi 

j. 23.02.2026     p. 02.03.2026 

 

Apelação Cível. Direito do Consumidor. Falha na prestação do serviço bancário. 

Bloqueio indevido de conta corrente e cartão de débito. Sentença de parcial 

procedência. Apelo do banco réu. Preliminar de cerceamento de defesa rejei-

tada. Manutenção da decisão. 

 

1. Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória, na qual a autora, 

que é titular de conta corrente conjunta alega bloqueio imotivado de seus ati-

vos financeiros e cartões, sob o pretexto de irregularidade cadastral e reflexos 

do óbito de sua genitora, após informar ao banco. Requer o desbloqueio da 

conta nos exatos termos e condições anteriormente contratadas e compensa-

ção por danos morais.  

2. Sentença de parcial procedência, condenando a parte ré ao pagamento de 

compensação por danos morais no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e reco-

nhecendo a perda do objeto da obrigação de fazer ante o desbloqueio da con-

ta no curso da lide. Apelo do banco réu arguindo preliminar de cerceamento 

de defesa ante o indeferimento do depoimento pessoal da autora e, no mérito, 

exercício regular de direito por suposta irregularidade no CPF da correntista 

junto à Receita Federal.  

3. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Magistrado que, na qualida-

de de destinatário da prova, pode indeferir diligências desnecessárias quando 

o acervo documental é suficiente para o deslinde da controvérsia. Inteligência 

do art. 370 do CPC.  

4. Falha na prestação do serviço configurada. Bloqueio de conta corrente e car-

tões de crédito incontroverso. Instituição bancária que não se desincumbiu do 

ônus de provar a efetiva irregularidade do CPF ou a legitimidade do 
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bloqueio de conta conjunta anos após o falecimento da co-titular, fato este já 

de conhecimento da instituição, deixando de comprovar qualquer fato impedi-

tivo, modificativo ou extintivo do direito autoral ou a ausência de falha na 

prestação do serviço. Inteligência dos arts. 373, II, do CPC e 14, §3º, do CDC.  

5. Parte autora que comprova a impossibilidade de utilização do cartão e blo-

queio da conta, além de informar números de protocolos, os quais não foram 

impugnados. Demonstração de que entrou em contato com o banco réu por 

diversos meios de comunicação (aplicativo de mensagens, e-mail) para resolu-

ção administrativa do problema.  

6. Dano moral que se dá in re ipsa não só por ter sido a autora surpreendida 

pela interrupção inesperada de serviços bancários essenciais, somada à resis-

tência administrativa e ao impedimento de fruição de valores durante viagem 

programada. Verba indenizatória fixada no valor de R$ 7.000,00 (sete mil re-

ais), que não deve ser reduzida. Observância dos princípios da proporcionali-

dade e da razoabilidade.  

 

7. Desprovimento do recurso.  

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

Direito Penal 
A 7ª Câmara Criminal manteve a condenação do réu pelos crimes de homicídio culposo na direção de veículo automotor e de afastamento do local do acidente para fugir à responsabilidade. O caso originou-se de 

atropelamento ocorrido na faixa exclusiva do BRT, que resultou na morte da vítima e na condenação do acusado em concurso material. O colegiado afirmou que não se aplicou a teoria da concausa, que permaneceram 

caracterizadas a majorante de omissão de socorro e a fuga do local e que não houve bis in idem entre os dispositivos legais. Assentou que os crimes tutelaram bens jurídicos distintos e que a evasão ocorreu imediatamente após 

o acidente. Concluiu que a dosimetria exigiu reparo apenas para a aplicação da atenuante. 

Sétima Câmara Criminal 

0174129-10.2022.8.19.0001 
Relatora: Desª. Simone de Araujo Rolim 

j. 26.02.2026 p. 02.03.2026 

 

Apelação Criminal. Direito Penal e Processual Penal. Homicídio culposo na di-

reção de veículo automotor. Majorante de omissão de socorro. Crime autô-

nomo de fuga do local. Concurso material. Pleito de absolvição pela teoria 
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da concausa rejeitado. Reconhecimento da atenuante da confissão espontânea 

no delito do artigo 302 do CTB. Redimensionamento da pena. Fixação de regi-

me aberto e substituição por restritiva de direitos. Recurso defensivo parcial-

mente provido. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Trata-se de apelação criminal interposta pela Defesa do acusado em face de 

sentença que o condenou pela prática de homicídio culposo na direção de veí-

culo automotor, majorado pela omissão de socorro (art. 302, § 1º, III, da Lei nº 

9.503/97 – CTB) e pelo crime de afastamento do local do acidente para fugir à 

responsabilidade (art. 305 do CTB), em concurso material (art. 69 do Código 

Penal), às penas de 4 (quatro) anos e 9 (nove) meses de detenção, em regime 

inicial semiaberto, além da suspensão da habilitação para dirigir veículo auto-

motor por igual período.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. Há sete questões em discussão, a saber: (i) verificar a viabilidade da tese de 

absolvição pautada na teoria da concausa, diante da alegação de que a vítima 

atravessou a via de forma temerária; (ii) examinar a adequação da manutenção 

da majorante da omissão de socorro (art. 302, § 1º, III, CTB) e do crime autô-

nomo de fuga do local (art. 305, CTB), em face da alegação de ausência de dolo 

na evasão e que esta se deu por fundado temor e não para eximir-se de res-

ponsabilidade penal ou civil; (iii) se há bis in idem na aplicação cumulativa do 

crime previsto no art. 305 do CTB e da causa de aumento de pena por omissão 

de socorro prevista nos arts. 302, § 1º, inciso III, do mesmo diploma legal; (iv) 

analisar a possibilidade de reconhecimento da atenuante da confissão espon-

tânea (art. 65, III, “d”, CP) quanto ao delito de homicídio culposo, avaliando se 

a admissão da condução e do atropelamento, ainda que qualificada, deve miti-

gar a pena; (v) verificar a correção da dosimetria penal após o reconhecimento 

da atenuante; (vi) fixar o regime prisional adequado ao novo quantum fixado; 

(vii) analisar a possibilidade de isentar o apelante do pagamento de custas.  
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III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. A materialidade e a autoria dos delitos restaram seguramente comprovadas 

a partir dos elementos informativos coligidos aos autos, corroborados pela 

prova oral produzida em juízo, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, 

bem como pela confissão do acusado.  

4. Teoria da Concausa: A inobservância do dever objetivo de cuidado pelo Ape-

lante, ao trafegar de forma desatenta e imprudente na faixa exclusiva do BRT, 

via proibida para veículos de passeio, foi a causa eficiente e exclusiva do resul-

tado morte da vítima, sendo inviável a aplicação da teoria da concausa, pois a 

conduta da vítima, mesmo que houvesse concorrido, não se reveste de causa 

independente que, por si só, produza o resultado, tampouco elide a culpa gra-

ve do condutor que se colocou voluntariamente em situação de risco ao inva-

dir corredor expresso.  

5. Da manutenção da majorante da omissão de socorro (art. 302, § 1º, III, CTB) 

e do crime autônomo de fuga do local (art. 305, CTB): não há como acolher a 

tese de atipicidade da conduta ou de ausência de dolo na evasão. A materiali-

dade e a autoria dos crimes remanescentes estão sobejamente comprovadas, 

sendo descabido o afastamento da majorante da omissão de socorro e do cri-

me de fuga, porquanto a evasão do local foi iniciada imediatamente após o 

atropelamento e continuada, ignorando ordens de parada ostensivas de agen-

tes públicos, o que evidencia a intenção de eximir-se da responsabilidade, e 

não mero pânico da abordagem.  

6. Não há que se falar em bis idem na aplicação das penas dos arts. 302, § 1º, 

III e 305 do CTB: os dispositivos mencionados tutelam bens jurídicos distintos: 

o art. 305 do CTB protege a administração da justiça, garantindo a apuração 

dos fatos e a identificação dos responsáveis pelo acidente, enquanto a causa 

de aumento por omissão de socorro tutela a vida e a integridade física das ví-

timas. A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça reconhece 

a autonomia e cumulatividade das condutas previstas nos arts. 305 e 302, § 1º, 

inciso III, do CTB, não configurando bis in idem. Precedentes do STJ.  

7. Dosimetria que merece reparo.  
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8. Diante do quantum de pena fixado, a primariedade e ausência de maus an-

tecedentes, estabeleço o regime inicial aberto e substituo a pena privativa de 

liberdade por duas penas restritivas de direitos.  

9. Descabido o pleito de isenção do pagamento das custas, nos termos do arti-

go 804 do Código de Processo Penal, ficando eventual análise sobre a impossi-

bilidade de pagamento a cargo do Juízo da execução penal, em observância à 

Súmula nº 74 do TJRJ.  

 

IV. DISPOSITIVO  

10. Recurso parcialmente provido. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

EMENTÁRIO 

Consumidora que pagou boleto falso recebe indeniza-

ção por interrupção indevida de energia elétrica   

O Ementário de Jurisprudência Cível nº 3/2026 já está disponível no Portal do 

Conhecimento. Entre os processos selecionados, destaca-se julgado da 6ª Câ-

mara de Direito Privado, que manteve a condenação da Light ao pagamento de 

R$ 10 mil a título de danos morais em razão de falha na prestação do serviço 

após a concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica.  

 

A consumidora efetuou o pagamento da fatura em um site fraudulento, para o 

qual foi direcionada pelo portal da própria empresa, e teve o serviço cortado 

sob alegação de inadimplência.  
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O colegiado entendeu que a fraude praticada por terceiro configurou fortuito 

interno e integrou o risco da atividade, não afastando a responsabilidade da 

concessionária. Afirmou, ainda, que a interrupção indevida de serviço essencial 

caracterizou dano moral in re ipsa. 

  

Para ter acesso, na íntegra, ao Ementário de Jurisprudência Cível nº  

3/2026, clique aqui. 

 

TJRJ garante que candidata com cegueira faça nova 

prova de concurso 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Órgão Especial decide que idosos com renda de até 

dez salários são isentos de custas e taxa 

Fonte: TJRJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 12.865, de 2 de março de 2026 - Promulga o Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e a República da Polônia para a Eliminação da 

Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e a Prevenção da 

Evasão e da Elisão Fiscais e seu Protocolo, firmados em 20 de setembro de 

2022. 

Decreto Federal nº 12.864, de 2 de março de 2026 - Promulga o Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e a União Europeia que altera o Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e a União Europeia sobre a Isenção de Visto 

para as Estadas de Curta Duração para Titulares de um Passaporte Comum, 

firmado em Bruxelas, em 27 de setembro de 2021, em conjunto com as decla-

rações interpretativas que o acompanham. 
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Decreto Federal nº 12.863, de 2 de março de 2026 - Promulga o Protocolo al-

terando a Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Chile Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Rela-

ção ao Imposto sobre a Renda e o seu Protocolo, firmado em Santiago, em 3 

de março de 2022. 

 

Decreto Federal nº 12.862, de 2 de março de 2026 - Promulga o Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos sobre Coope-

ração e Assistência Administrativa Mútua em Assuntos Aduaneiros, firmado 

em Puerto Vallarta, em 23 de julho de 2018. 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual nº50.181 de 03 de março de 2026 - Altera o Decreto nº 

49.857, de 09 de setembro de 2025, que fixa os índices definitivos de partici-

pação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS- IPM para o exercí-

cio de 2026 e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 50.177 de 02 de março de 2026 - Regulamenta o reem-

bolso de despesas médicas e de saúde a policiais civis que tenham sofrido per-

da ou amputação de membro em decorrência de acidente em serviço no con-

texto de operação policial, e dá outras providências. 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 57604 de 2 de março de 2026 - Estabelece regra de 

transição para a vida útil de veículos de aluguel a taxímetro e altera o Decreto 

Rio nº 48.072, de 22 de outubro de 2020. 

Fonte: D.O. Rio 
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INCONSTITUCIONALIDADES 

Órgão Especial divulga decisões em representações de 

inconstitucionalidade envolvendo leis municipais e 

estaduais 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ emitiu os 

Avisos TJ nºs 65 a 69/2026, comunicando decisões proferidas em ações de Re-

presentação de Inconstitucionalidade julgadas pelo Órgão Especial.  

 

Os avisos foram publicados em 04/03 no Diário da Justiça Eletrônico. Para 

acessá-los na íntegra, clique no link a seguir:  

 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nºs 65 a 69/2026  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

STF reafirma exclusividade da Procuradoria-Geral de 

MT na representação judicial do estado 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que a representa-

ção judicial e a prestação de consultoria e assessoramento jurídico do estado 

de Mato Grosso são atribuições exclusivas da Procuradoria-Geral do Estado 

(PGE-MT). A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstituci-

onalidade (ADI) 7661, na sessão virtual encerrada em 24/2.  

 

Na ação, a Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Fe-

deral (Anape) contestava normas que criaram cargos de advogado, instituíram 

órgão de representação judicial e de assessoramento jurídico e atribuíram fun-

ções jurídicas a cargos técnicos de outras especialidades em órgãos da admi-

nistração direta e em entidades autárquicas estaduais.  
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Exclusividade constitucional  

 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, explicou que a Constituição Federal 

assegura aos procuradores dos estados e do Distrito Federal a exclusividade na 

representação judicial e na consultoria jurídica da administração direta esta-

dual e de suas autarquias e fundações públicas. Segundo ele, não é admissível 

a criação de órgãos ou cargos paralelos à Procuradoria-Geral do Estado para o 

desempenho dessas funções.  

 

Exceções e modulação  

 

O relator também afastou a aplicação das exceções admitidas pela jurispru-

dência do Supremo, como estruturas próprias nos Tribunais de Contas e nas 

Assembleias Legislativas para a defesa de suas competências institucionais, 

bem como a manutenção de procuradorias em universidades estaduais.  

O colegiado reconheceu, contudo, que servidores podem exercer atividades 

auxiliares que exijam conhecimento jurídico, desde que sob supervisão técnica 

da Procuradoria-Geral do Estado e sem assumir a titularidade da representa-

ção judicial ou da consultoria jurídica.  

Para preservar a segurança jurídica, o Tribunal manteve a validade dos atos já 

praticados. 

Leia a notícia no site  

STF prorroga por 90 dias validade de regras de distri-

buição do Fundo de Participação dos Estados 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), prorrogou por 

mais 90 dias a validade de regras que tratam do cálculo, da entrega e do con-

trole da liberação de recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Dis-

trito Federal (FPE). A decisão foi proferida na Ação Direta de Inconstitucionali-

dade (ADI) 5069. 
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Histórico 

 

Trechos da Lei Complementar 62/1989, alterados pela Lei Complementar 

143/2013, foram declarados inconstitucionais pelo Plenário em junho de 2023, 

no julgamento da ADI 5069. As normas definiam critérios de correção com ba-

se na variação do Produto Interno Bruto (PIB) e regras de rateio vinculadas a 

fatores como população e renda domiciliar per capita dos estados. 

Ao examinar a matéria, a Corte concluiu que a Lei Complementar 143/2013 

instituiu uma transição “desarrazoadamente alargada” entre o modelo anteri-

or – já invalidado pelo Supremo em 2010 – e a nova sistemática, frustrando a 

finalidade central do FPE de reduzir as desigualdades regionais. 

Na ocasião, para evitar prejuízos aos entes federados até a edição de nova lei, 

o colegiado manteve as regras em vigor até 31/12/2025. Diante da persistência 

da omissão legislativa, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, durante o 

plantão no recesso, prorrogou a eficácia das normas até 1º/3/2026. 

 

Como não foi editada nova legislação, a União requereu a manutenção da me-

dida para evitar prejuízos aos entes federados. 

 

Prorrogação temporária e excepcional 

 

A ministra Cármen Lúcia deferiu parcialmente a liminar para preservar, “de 

forma temporária e excepcional”, a aplicação das regras por mais 90 dias, a 

partir de 1º/3/2026, ou até a edição de nova lei. Ela destacou que, sem os cri-

térios necessários para o rateio dos recursos, a distribuição dos recursos pela 

União estaria inviabilizada a partir de março de 2026, criando insegurança jurí-

dica. 

 

A ministra considerou que o prazo anteriormente fixado poderia ser novamen-

te ampliado em razão do recesso do Congresso Nacional até 2 de fevereiro de 

2026 e dos feriados no período, o que repercute nas atividades regulares de 

entidades públicas e privadas. 
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No entanto, a relatora afastou a possibilidade de prorrogação, proposta pela 

União, por todo o exercício de 2026. Para a ministra, a medida representaria 

afronta ao julgado do STF e “transigiria com a omissão do Congresso Nacional”. 

 

A decisão, que já está em vigor, será submetida a referendo do Plenário. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

Supremo proíbe saque em dinheiro de recursos de 

emendas parlamentares  

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), proibiu em 3/3 sa-

ques em espécie de recursos de emendas parlamentares, mesmo após a trans-

ferência dos valores para as empresas beneficiárias finais. O Banco Central de-

verá regulamentar a medida, no prazo de 60 dias corridos, em conjunto com o 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). A decisão foi tomada na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 854.    

 

A medida não impede a movimentação financeiras das contas, mas os paga-

mentos devem ser feitos por meio de transferências eletrônicas, inclusive via 

PIX.     

 

Em agosto de 2025, Dino já havia determinado que os bancos que operam com 

emendas parlamentares adaptassem suas soluções tecnológicas para bloquear 

saques na “boca do caixa”. Em atendimento à determinação, o Banco do Brasil, 

a Caixa Econômica Federal e o Banco do Nordeste informaram nos autos a in-

tegral adequação de seus sistemas.    
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No entanto, a Associação Contas Abertas, a Transparência Brasil e a Transpa-

rência Internacional – Brasil, entidades admitidas como representantes da so-

ciedade no processo, relataram que, nos últimos meses, têm aumentado as 

evidências de que esse tipo de saque representa um risco significativo de cor-

rupção na utilização de recursos de emendas, pois facilita o transporte e a 

ocultação de valores. Elas citam investigações da Polícia Federal sobre possí-

veis desvios de recursos destinados ao Hospital Municipal de Macapá (AP) e 

sobre esquema de lavagem de dinheiro com verbas para eventos culturais no 

Maranhão.    

 

Segundo o relator, apesar dos avanços tecnológicos implementados, as enti-

dades noticiaram fatos que indicam possível persistência de fragilidades.    

 

Ilícitos ambientais 

 

Na mesma decisão, Dino determinou que a ocorrência de ilícito ambiental 

comprovado por auto de infração ou decisão judicial seja considerada, pelo 

Poder Executivo, como impedimento para a liberação de recursos ou para a 

aprovação das contas da obra financiada. Segundo o ministro, o uso de dinhei-

ro público em atividade irregular fere a moralidade administrativa e a boa ges-

tão dos recursos.    

 

Estados e DF 

 

Na mesma decisão, Dino determinou que os presidentes das Assembleias Le-

gislativas dos estados e o presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

sejam comunicados para que adaptem os processos legislativos orçamentários 

locais ao modelo federal, no ponto referente à apresentação e à execução de 

emendas. As mudanças devem observar as diretrizes fixadas pelo Corte, pela 

Lei Complementar 210/2024 e pela Resolução 001/2006 do Congresso Nacio-

nal, e têm como fundamento o princípio da simetria constitucional.  

Leia a notícia no site  
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Governo de São Paulo pede ao STF suspensão de pe-

nhoras e leilões de bens da Dersa  

O governo do Estado de São Paulo apresentou ao Supremo Tribunal Federal 

(STF), em 3/3, a Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental ADPF 

1311, contra decisões da Justiça estadual e do Trabalho que determinaram a 

penhora, o bloqueio e a transferência de bens e receitas da extinta Dersa – De-

senvolvimento Rodoviário S.A. A ação foi distribuída ao ministro Alexandre de 

Moraes.   

 

Segundo o estado, em 20/10/2020 a Dersa passou a depender de recursos do 

Tesouro estadual para custear despesas, após a transferência do serviço de 

Travessias Litorâneas ao Departamento Hidroviário, por meio de decreto esta-

dual. Com isso, as dívidas da empresa deveriam seguir o regime de precatórios, 

forma prevista na Constituição Federal para o pagamento de dívidas do poder 

público decorrentes de condenações judiciais mediante a inclusão obrigatória 

dos valores no orçamento.   

 

O governo também argumenta que, mesmo após a Dersa se tornar estatal de-

pendente e, depois, ser liquidada em setembro de 2023, decisões judiciais 

mantiveram penhoras sobre bens e receitas que passaram a integrar o patri-

mônio do estado. Para o governo, isso afeta a organização das finanças públi-

cas, viola a ordem de pagamento dos precatórios e compromete a continuida-

de de serviços públicos.   

 

Imóvel com leilão marcado 

 

Entre os exemplos citados está a penhora de um prédio, atualmente utilizado 

pela Secretaria de Parcerias em Investimentos, com leilão agendado para este 

mês. O estado argumenta que a venda pode desorganizar a estrutura adminis-

trativa e gerar prejuízo aos cofres públicos, inclusive pela possibilidade de alie-

nação por valor inferior ao de avaliação. Por isso, pede a concessão de 
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liminar para suspender os bloqueios e penhoras já determinados e, no mérito, 

que o STF declare que, desde 20/10/2020, a empresa estava submetida ao re-

gime constitucional de precatórios.  

Leia a notícia no site  

STF determina novas medidas para cumprimento de 

decisão sobre proteção ambiental 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a 

União se manifeste, em 10 dias, sobre o contingenciamento do Fundo Nacional 

do Meio Ambiente (FNMA) e notifique, em 60 dias, 2.138 titulares de Cadastro 

Ambiental Rural (CAR) sobrepostos a terras indígenas e unidades de conserva-

ção, sob pena de suspensão dos cadastros. A decisão foi proferida na Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 743, que acompanha 

medidas estruturais voltadas à prevenção e ao combate de incêndios na Ama-

zônia e no Pantanal.  

 

O ministro também designou para 14/4 uma reunião técnica a fim de discutir a 

implementação das medidas e os desafios na execução do CAR e das políticas 

de prevenção a incêndios. A Advocacia-Geral da União (AGU), a Procuradoria-

Geral da República (PGR) e os estados da Amazônia legal e do Pantanal, inti-

mados para a reunião, deverão informar seus representantes até 18/3.   

 

Gestão orçamentária  

 

Na decisão, Dino ressaltou que, embora haja avanços na execução das políticas 

ambientais, o Núcleo de Processos Estruturais Complexos (Nupec) do STF iden-

tificou redução nas dotações dos principais órgãos federais da área. Segundo o 

levantamento, o orçamento do Ibama apresentou decréscimo de 17,2%, en-

quanto o ICMBio registrou queda de 22,9%, o que, para o relator, exige aten-

ção quanto à continuidade das ações estruturantes.  
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O Nupec também apontou que a Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026 prevê 

expressiva reserva de contingência no Fundo Nacional do Meio Ambiente 

(FNMA), além de menor previsão de recursos para áreas estratégicas. O minis-

tro lembrou que o acórdão da ADPF 743 vedou contingenciamentos que esva-

ziem fundos ambientais, especialmente no caso do FNMA e do Fundo Clima. 

Diante disso, determinou que a União se manifeste, no prazo de 10 dias, para 

esclarecer a situação.  

 

Gestão territorial e regularização ambiental  

 

Nesse aspecto, o ministro constatou que há divergências relevantes entre a 

União e os estados, entre outros pontos, sobre o tratamento a ser dado nos 

casos de sobreposição de registros de CAR em terras indígenas e sobre os me-

canismos mais eficientes para a correção de dados inconsistentes.  

 

Do total de 8.754 registros no CAR que recaem sobre terras indígenas, Dino 

constatou que 2.138 imóveis concentram 97% da área classificada como irre-

gular. Segundo ele, não há motivos razoáveis para a postergação da notificação 

dos grandes proprietários, que, se não se manifestarem no prazo determinado, 

devem ter o cadastro suspenso.   

 

Com relação ao Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (Sicar), o minis-

tro ressaltou que, apesar da ampliação de sua capacidade de análise, ainda há 

necessidade de aperfeiçoamento. Por isso, determinou que o Executivo Fede-

ral desenvolva, também em 60 dias, uma funcionalidade que permita a movi-

mentação “em bloco” de registros, viabilizando notificação, suspensão ou can-

celamento simultâneo. Uma vez implementada a ferramenta, os estados de-

vem suspender os cadastros não respondidos.  
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Histórico  

 

A ação foi ajuizada em 2021 pela Rede Sustentabilidade para questionar a insu-

ficiência das políticas públicas de prevenção e combate a incêndios e desma-

tamento na Amazônia Legal e no Pantanal. Ao julgar as ADPFs 743, 746 e 857, 

o STF reconheceu falhas estruturais e determinou à União e aos estados a 

apresentação e execução de planos voltados ao fortalecimento da fiscalização 

ambiental, da gestão territorial e do CAR.  

 

Na fase de execução, a Corte passou a monitorar o cumprimento das medidas, 

com exigência de relatórios periódicos e promoção de reuniões técnicas para 

avaliar resultados e entraves.   

 

Avanços  

 

Na decisão, o ministro Flávio Dino observou que o objetivo das demandas de 

natureza estrutural como esta é promover a retomada e a reformulação de 

políticas de proteção ao meio ambiente e assegurar-lhes efetividade. Nesse 

sentido, ele destacou diversos avanços decorrentes das medidas fixadas pelo 

STF, em especial na redução significativa de focos de incêndio em 25 anos) e 

no controle do desmatamento. Os resultados foram obtidos com a aprovação 

da Política Nacional de Manejo Integrado do Fogo, a criação de instrumentos 

como o Sistema Integrado de Notificação de Incêndios (Sisfogo) e a contrata-

ção de cerca de três mil brigadistas, maior contingente dos últimos 30 anos. 

 

Leia a notícia no site  
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Entidades questionam no STF lei de Londrina (PR) que 

proíbe atletas trans em competições 

Três entidades de defesa dos direitos das pessoas LGBTI+ questionaram no Su-

premo Tribunal Federal (STF) a validade de uma lei de Londrina (PR) que proíbe 

a participação de atletas transgênero em equipes, times e competições espor-

tivas no município. O relator das ações é o ministro Cristiano Zanin. 

 

Na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1309, a Ali-

ança Nacional LGBTI+ e a Associação Brasileira de Famílias HomoTransAfetivas 

(ABRAFH) argumentam que a Lei Municipal 13.770/2024 é inconstitucional, 

pois Londrina não possui competência para legislar sobre desporto. Alegam 

também que a Constituição Federal prevê o fomento das atividades físicas pelo 

Estado, e não a sua restrição. 

 

Sustentam ainda que as iniciativas que buscam impedir a participação de atle-

tas trans estariam baseadas em “pânico moral”, e não em critérios técnicos. 

Avaliam que a inexistência de motivação lógica e racional que justifique a dife-

renciação caracteriza violação aos direitos fundamentais à igualdade e à não 

discriminação. 

 

“Achismo” 

 

A Associação Nacional de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e 

Intersexos (ABGLT), autora da ADPF 1310, sustenta que a lei local “perpetua 

arbitrária discriminação desumanizante”, uma vez que se baseia em “achismo 

parlamentar” e não em fundamentos técnicos ou na lógica da medicina. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STF 

STF atende a pedido da PF e determina prisão de Da-

niel Vorcaro e outros investigados por supostas frau-

des no Banco Master 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou, 

em 4/3, a prisão preventiva do banqueiro Daniel Vorcaro e de outros investi-

gados em mais uma fase da Operação Compliance Zero, por “risco concreto de 

interferência nas investigações”. 

 

Relator da Petição (PET) 15556, que apura os fatos conhecidos como “caso 

Master”, o ministro atendeu a requerimento da Polícia Federal (PF). A investi-

gação aponta a existência de esquema de fraudes bilionárias no mercado fi-

nanceiro, supostamente comandado e coordenado por Vorcaro, que também 

atuaria na interlocução direta com servidores do Banco Central responsáveis 

pela supervisão bancária.  

 

Segundo o relator, a manutenção dos investigados em liberdade representaria 

“manter o funcionamento da organização criminosa, com risco concreto de 

destruição de provas”.  

 

Atuação reiterada  

 

Ao acolher os argumentos da PF, o ministro destacou que a medida é necessá-

ria diante de indícios de que a organização criminosa continua atuando de 

forma “contínua e reiterada” na prática de condutas ilícitas, como ocultação de 

recursos e articulação com agentes públicos.  
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Além de Vorcaro, foi determinada a prisão preventiva de Fabiano Zettel, Luiz 

Phillipi Machado de Moraes Mourão, conhecido como “Sicário”, e Marilson 

Roseno da Silva, policial federal aposentado. De acordo com as investigações, 

os dois últimos atuariam na vigilância, no monitoramento de pessoas e na ob-

tenção de informações sigilosas de sistemas de órgãos públicos em benefício 

do grupo denominado “A Turma”.  

 

Medidas cautelares  

 

Na decisão de 48 páginas, o ministro também determinou a suspensão, por 

tempo indeterminado, do funcionamento de empresas vinculadas aos investi-

gados. Conforme registrado, tais empresas teriam sido constituídas “não para 

produzir riqueza e gerar empregos, mas para agir exclusivamente na prática de 

ilícitos”, com a finalidade de viabilizar a lavagem de dinheiro e dificultar a iden-

tificação da origem e do destino dos recursos.   

 

O relator impôs ainda série de restrições a outros investigados, como monito-

ramento por tornozeleira eletrônica, afastamento das funções públicas exerci-

das junto ao Banco Central e proibição de deixar o país. As restrições alcançam 

Paulo Sérgio Neves de Souza, Belinne Santana e Leonardo Palhares. Medidas 

semelhantes foram aplicadas a Ana Cláudia Queiroz Paiva, apontada como res-

ponsável por efetuar pagamentos ao grupo investigado.   

 

Leia a notícia no site  

Supremo assegura exibição de documentário sobre 

grupo religioso Arautos do Evangelho 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão que 

vedava a exibição, pelo canal de televisão HBO e pela plataforma de streaming 

HBO Max, da série documental “Escravos da Fé: Os Arautos do Evangelho”. 
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Nas Reclamações (RCL) 90822 e 90982, a Warner Bros., dona do canal HBO, e a 

Endemol Shine Brasil Produções, produtora da série, questionavam decisão de 

ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que proibiu a divulgação da obra 

com fundamento na necessidade de resguardar o sigilo de informações e da-

dos relacionados a inquérito civil protegido por segredo de justiça e conduzido 

pela Promotoria de Justiça de Caieiras (SP), cujo trancamento foi determinado 

pela Justiça. O caso envolveu investigação sobre supostas violações a direitos 

de alunos em escolas administradas pelo grupo religioso. 

 

No STF, ambas alegaram que o projeto, com lançamento previsto para o pri-

meiro semestre deste ano, retrata a atuação e a história da associação religio-

sa e foi desenvolvido de forma lícita, com base em fontes públicas, entrevistas, 

pesquisas históricas e material legitimamente acessível à equipe de produção, 

não tendo como fonte o inquérito civil protegido por sigilo. 

 

Argumentaram, ainda, que a decisão, da forma como foi concedida, impôs 

verdadeira censura, ao proibir de maneira excessiva a utilização de dados rela-

tivos ao grupo religioso. 

 

Censura prévia 

 

Ao conceder parcialmente o pedido, o ministro Flávio Dino frisou que é inad-

missível, como regra, a imposição de censura prévia. A seu ver, a determinação 

judicial para que a Warner e a Endemol se abstivessem de praticar ato futuro e 

incerto, consistente na menção aos Arautos do Evangelho, configura prática 

vedada pela Constituição da República. 

 

A decisão do STJ, afirmou o ministro, contraria o entendimento firmado pelo 

STF no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 130, no qual se assentou a plena proteção constitucional à liberdade de 

expressão e a vedação à censura prévia. 
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“Não se pode presumir que o documentário produzido pela parte reclamante 

se valha de dados constantes de inquérito civil que tramita sob sigilo”, disse. 

Segundo Dino, a mera coincidência de temas ou fatos tratados nos autos e na 

obra artística não configura qualquer impedimento. Acrescentou que a even-

tual utilização indevida de documentos ou depoimentos protegidos por segre-

do de justiça, caso venha a ocorrer, deverá ser apurada oportunamente, diante 

de circunstâncias concretas. 

 

A providência adotada no caso, segundo o ministro, é incompatível com regi-

me constitucional das liberdades, pois impede a manifestação antes mesmo de 

sua concretização, estabelecendo restrição genérica e abstrata à circulação de 

informações. 

 

O ministro cassou a decisão do STJ no ponto em que proibiu a divulgação da 

série, preservando, contudo, a vedação à utilização das peças processuais do 

inquérito civil. 

Leia a notícia no site  

Supremo nega novo pedido de prisão domiciliar para 

Jair Bolsonaro 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou 

pedido para que o ex-presidente Jair Bolsonaro cumpra pena em prisão domi-

ciliar. Ele está custodiado em sala de Estado-Maior localizada no 19º Batalhão 

da Polícia Militar do Distrito Federal (PM-DF), no Complexo Penitenciário da 

Papuda, em Brasília. A decisão foi tomada na Execução Penal (EP) 169.  

 

A defesa pediu a concessão de prisão domiciliar em caráter humanitário, sob a 

alegação de que Bolsonaro necessita de cuidados especiais em razão de seu 

atual quadro clínico, marcado por doenças crônicas e outros problemas de sa-

úde.  
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A Procuradoria-Geral da República (PGR), em parecer apresentado nos autos, 

manifestou-se pelo indeferimento do pedido.  

 

Adequação do ambiente prisional  

 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que não estão presentes 

os requisitos excepcionais para a concessão da medida e apontou “as condi-

ções plenamente satisfatórias do cumprimento da pena”.  

 

Com base em relatório encaminhado pelo Núcleo de Custódia da PM-DF e nas 

conclusões de perícia realizada pela Polícia Federal, o ministro constatou que 

as condições e adaptações específicas da unidade prisional atendem integral-

mente às necessidades do sentenciado. Destacou a oferta de serviços médicos 

contínuos, com múltiplos atendimentos diários, e a realização de sessões de 

fisioterapia, atividades físicas e assistência religiosa. Além disso, segundo o re-

lator, é garantido a Bolsonaro, “em absoluta observância ao princípio da digni-

dade da pessoa humana”, o recebimento de visitas de familiares, amigos e ali-

ados políticos.  

 

O ministro ressaltou ainda que o ex-presidente descumpriu reiteradamente 

medidas cautelares antes da condenação definitiva e que houve atos concretos 

de tentativa de fuga, com o rompimento do monitoramento eletrônico. Essa 

conduta, afirmou, constitui fator impeditivo para a concessão de prisão domici-

liar, conforme entendimento pacífico do STF.  

 

Tentativa de golpe  

 

Bolsonaro foi condenado a 27 anos e três meses de prisão pelos crimes de or-

ganização criminosa, tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito, golpe de Estado, dano qualificado com violência e grave ameaça e de-

terioração de patrimônio tombado. 

Leia a notícia no site  
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STF determina que União refaça cálculo de parcelas 
do Rio de Janeiro no regime de recuperação fiscal 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a 

União refaça o cálculo das parcelas devidas pelo Estado do Rio de Janeiro nos 

primeiros seis meses de 2026 no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal 

(RRF) e compense eventuais valores já pagos a mais pelo estado. A decisão, 

dada na Ação Cível Originária (ACO) 3678, reafirma os critérios fixados anteri-

ormente pelo relator.   

 

Em dezembro de 2025, o ministro havia estabelecido que a base para o cálculo 

das parcelas de 2026 deveria considerar como referência os R$ 4,9 bilhões pa-

gos pelo estado em 2023. Esse valor deve ser corrigido apenas pelo Índice Na-

cional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), sem aplicação de juros ou mul-

tas. Também ficou definido que devem entrar na conta os valores que deixa-

ram de ser pagos em 2024 e 2025, com atualização monetária.  Em petição no 

processo, o estado alegou que a União vinha descumprindo esse comando.  

 

Ao analisar a forma como a União aplicou os parâmetros, Toffoli entendeu que 

houve erro. Segundo ele, não é possível incluir, como foi feito, a “diferença en-

tre os valores devidos (sem penalidade) e efetivamente pagos em 2024 e 

2025” atualizada até 1º de janeiro de 2026, pois esse critério não foi autoriza-

do na decisão anterior.   

 

Com isso, o ministro determinou que a União refaça os cálculos das seis pri-

meiras parcelas de 2026 e adote as medidas necessárias para ajustar o que já 

foi cobrado. Caso tenha havido pagamento a mais, os valores deverão ser aba-

tidos das próximas parcelas ou devolvidos ao estado, conforme o caso. Ele res-

saltou que permanecem válidos todos os termos da decisão de dezembro de 

2025.  

Leia a notícia no site  
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Supremo restabelece adicional de periculosidade a 

guardas municipais de Santo André (SP) 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Edson Fachin, sus-

pendeu decisão que determinava a interrupção do pagamento do adicional de 

periculosidade aos guardas civis municipais de Santo André (SP). A medida foi 

tomada na Suspensão de Liminar (SL) 1881. 

 

No pedido ao STF, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo André pediu 

a suspensão de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), 

que havia declarado a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei municipal 

10.037/2017. A norma instituía o adicional de periculosidade no percentual de 

30% sobre o salário-base aos integrantes Guarda Civil Municipal. Entre outros 

pontos, o Legislativo local sustentou que a decisão do TJ-SP, ao retirar “abrup-

tamente parcela remuneratória essencial”, causa prejuízo aos servidores e ao 

serviço de segurança pública. 

 

Gestão da segurança pública 

 

Ao analisar o caso, o ministro Edson Fachin considerou relevantes os argumen-

tos apresentados pela Mesa Diretora, especialmente diante do risco iminente 

de comprometimento da gestão da segurança pública local, decorrente da su-

pressão imediata da parcela. 

 

O presidente do STF verificou, ainda, que o adicional integra, há mais de oito 

anos, o regime remuneratório e a estrutura organizacional dos serviços de se-

gurança e fiscalização municipal. Essa circunstância, em seu entendimento, 

impõe a necessidade de estabelecer prazo razoável para que o ente federativo 

promova as adequações legislativas necessárias ao cumprimento da decisão 

proferida pelo TJ-SP. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

Confissão de dívida hospitalar é anulada por erro na 

declaração de vontade 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou um contrato uni-

lateral de confissão de dívida hospitalar, ao reconhecer que houve erro subs-

tancial na declaração de vontade externada. Para o colegiado, as circunstâncias 

e as particularidades do negócio geraram, na signatária, a fundada e escusável 

crença de que atuava como representante da vontade de terce 

De acordo com o processo, uma mulher providenciou a internação do pai em 

um hospital, onde ele permaneceu até morrer. Horas após a morte, ela assinou 

um contrato unilateral de instrumento de confissão de dívidas hospitalares, no 

qual era qualificada como curadora e responsável. Posteriormente, o hospital 

ajuizou ação de execução de título extrajudicial diretamente contra a filha, 

como pessoa física, razão pela qual foram opostos embargos à execução. 

O juízo rejeitou os embargos, mesmo reconhecendo que o instrumento apre-

sentava a qualificação da curadora de forma dúbia, e manteve a responsabili-

dade integral da filha pelo débito hospitalar, sob o fundamento de que a cura-

tela já estava extinta no momento da assinatura do contrato. O Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve a decisão, acrescentando que seria 

irrelevante a qualificação da curadora no documento e que pouco importaria 

se a dívida foi constituída durante a constância da curatela ou depois. 

 

Circunstâncias e particularidades do caso justificaram a anulação 

 

No recurso especial, a filha alegou que o contrato de confissão de dívida lhe foi 

apresentado somente após a morte do pai, em momento de fragilidade emo-

cional, quando ela não tinha condições de refletir sobre a extinção da curatela. 

Sustentou que o hospital agiu de forma a responsabilizá-la diretamente, evi-

tando que a cobrança recaísse sobre o espólio do falecido. 
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De acordo com a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, o STJ firmou 

jurisprudência no sentido de que é anulável o negócio jurídico quando as de-

clarações de vontade emanarem de erro essencial, perdoável diante das cir-

cunstâncias e particularidades do caso. 

 

Para a ministra, há erro substancial quando o agente acredita estar represen-

tando um terceiro, em situação na qual não se poderia exigir percepção diver-

sa de um homem médio. 

 

Dessa forma, a relatora reconheceu que as condições em que a filha se encon-

trava no momento da assinatura da confissão de dívida, somadas à forma co-

mo foi qualificada no contrato, poderiam levar qualquer pessoa comum a 

acreditar que estava representando a vontade do espólio do falecido. 

Leia a notícia no site  

Empresas terão de indenizar pescadores prejudicados 

pela construção de hidrelétrica no Rio Madeira 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, rejeitou, 

em 3/3, recursos da Jirau Energia e da Santo Antônio Energia, mantendo a de-

cisão do Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO) que reconheceu a responsabi-

lidade das empresas pela redução da quantidade de peixes no Rio Madeira e as 

condenou ao pagamento de indenização para os pescadores afetados. 

 

Prevaleceu no julgamento o entendimento da relatora, ministra Daniela Teixei-

ra. Segundo ela, a construção da Usina Hidrelétrica Santo Antônio foi causa 

suficiente para ensejar a responsabilidade civil objetiva das empresas pelos 

danos materiais sofridos pelos pescadores da região. 
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Depois de observar que as provas periciais juntadas ao processo constataram 

os impactos negativos da construção da usina para a atividade pesqueira, a 

ministra afirmou que, "presentes a ocorrência do dano ambiental e a identifi-

cação do responsável, a ele compete a integral reparação de todos os prejuízos 

sofridos individualmente ou coletivamente, independentemente de ter agido 

com intenção de fazê-lo ou mesmo de maneira imprudente, negligente ou com 

imperícia". 

 

Empresas alegaram falta de comprovação do prejuízo 

 

Nos recursos especiais, as empresas alegaram que o acórdão do TJRO não ob-

servou o entendimento do STJ sobre a necessidade de comprovação dos danos 

sofridos, bem como do exercício da atividade de pescador como condição para 

a propositura da ação pelos autores. 

 

Para as recorrentes, seria necessário distinguir dano ambiental indenizável de 

impacto ambiental mitigado e compensado. Além disso, alegaram que o regis-

tro de alguns pescadores era posterior ao início das obras da hidrelétrica. 

 

Futuro da humanidade exige intervenção imediata e antecipada 

 

Em seu voto, Daniela Teixeira lembrou a sólida jurisprudência do STJ favorável 

à integral reparação dos prejuízos em caso de dano ambiental. "Aos afetados, 

nesta hipótese, basta, portanto, a comprovação de que sofreram danos de 

qualquer ordem em razão de evento que possa ser atribuído ao agente apon-

tado como responsável", explicou. 

 

Segundo a ministra, o constituinte optou por tal "abrangência e rigidez" na 

elaboração das normas ambientais por diversas razões, entre elas a natureza 

difusa do bem protegido e a irreparabilidade e a cumulatividade dos danos. 
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"Se os danos ambientais são de tal monta que ameaçam a existência atual e 

futura da espécie humana, e seu cometimento gera resultados cumulativos e 

de difícil reparação, nada diferente se pode esperar de uma civilização preocu-

pada com seu futuro do que uma intervenção imediata e antecipada diante do 

mero risco de sua ocorrência", declarou. 

 

Corte estadual decidiu conforme a jurisprudência do STJ 

 

A relatora apontou ainda que o assunto é discutido com frequência no STJ e já 

motivou diversos precedentes. Para ela, a decisão do TJRO está de acordo com 

as teses fixadas nos Temas Repetitivos 436 e 680, as quais definiram critérios 

objetivos para o reconhecimento da legitimidade processual de pescadores 

artesanais que buscam indenização por danos ambientais. 

 

"Se o STJ é um tribunal superior – e não terceira instância – formador e obser-

vador de precedentes, e se sua função passa longe da análise de fatos e pro-

vas, todas as tentativas de atuar em descompasso com a sua vocação resulta-

rão em consequências imprevisíveis e, muitas vezes, danosas à atuação desta 

corte", concluiu a ministra ao falar sobre a impossibilidade de rever, no âmbito 

de recursos especiais, as conclusões do tribunal local quanto a fatos e provas 

do caso em julgamento. 

Leia a notícia no site  

Para Terceira Turma, danos morais processuais não 

são presumidos, e reconvenção é ação autônoma 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, para a ca-

racterização de danos morais processuais, é indispensável a comprovação de 

má-fé ou de intenção deliberada de causar dano. No julgamento, o colegiado 

também destacou que a reconvenção deve ser analisada de forma indepen-

dente da ação principal para fins de fixação dos honorários de sucumbência e 

reafirmou que não é admissível a juntada de documentos complementares em 

embargos de declaração. 
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Na origem, foi ajuizada ação declaratória de nulidade por um dos ex-cônjuges 

contra o outro e seus irmãos, sob a alegação de que teriam feito entre eles um 

negócio simulado envolvendo transferência de cabeças de gado – patrimônio 

adquirido durante o casamento. Em reconvenção, os réus sustentaram a ocor-

rência de danos morais processuais, afirmando que o autor teria feito alega-

ções falsas com o propósito de prejudicá-los. 

 

O caso chegou ao STJ após o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) 

julgar improcedentes os pedidos de ambas as partes. Entre outras teses, o re-

curso especial sustentou que a improcedência da ação principal teria implicado 

o provimento parcial da reconvenção quanto ao pedido de condenação por 

danos morais processuais, afastando-se a condenação ao pagamento de custas 

e honorários de sucumbência. 

 

Ajuizar ação é exercício regular de direito 

 

Quanto à ocorrência de danos morais processuais, o relator, ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva, destacou que sua análise demandaria o reexame de provas, 

o que é vedado em recurso especial, conforme a Súmula 7. Apesar disso, ele 

reconheceu que o ajuizamento de uma ação constitui exercício regular de di-

reito e, por si só, não configura ilícito capaz de gerar o dever de indenizar. 

 

"Ainda que a demanda inicial possa revelar-se descabida sob a perspectiva da 

parte ré, tal circunstância não é suficiente para ensejar a obrigação de indeni-

zar", completou. 

 

O ministro salientou ainda que a condenação a título de danos morais somente 

se justifica quando fica comprovada má-fé ou intenção deliberada de causar 

dano, condição afastada pelo tribunal de origem, soberano na análise das pro-

vas. 
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Reconvenção é ação autônoma 

 

Villas Bôas Cueva explicou que a ação principal e a reconvenção são ações dis-

tintas e autônomas, devendo cada uma ter suas consequências jurídicas anali-

sadas separadamente. Para fins de fixação da verba honorária de sucumbência 

– acrescentou –, deve ser considerada a pretensão de cada uma delas. 

 

O relator ressaltou que a jurisprudência do STJ é consolidada no sentido de 

que, julgada improcedente a reconvenção, é cabível a fixação dos honorários 

sucumbenciais a serem suportados pela parte reconvinte. 

 

Por fim, o ministro afirmou que, em relação à alegação do crime de falsidade 

ideológica, não houve omissão do TJMS, pois os documentos que poderiam 

comprovar tal prática foram juntados aos autos apenas nos embargos de de-

claração, caracterizando indevida inovação recursal – o que inviabilizou o co-

nhecimento da matéria. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ e Ministério da Justiça firmam acordo para desti-

nação de bens apreendidos 

CNJ inicia análise de conformidade do iGovTIC-JUD 

2026 

 
Fonte: CNJ 
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Rio de Janeiro, 2 de março de 2026 

PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ| LEGISLAÇÃO | 

INCONSTITUCIONALIDADE | ADPF | STF | STJ 

INFORMATIVOS (novos) 

Edição 15 

PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Tese 

Direito Tributário 

STF define que Municípios não podem aplicar juros e 

correção sobre seus créditos fiscais acima da Selic 

(Tema 1217) 

 

Tema 1217 – STF 

Situação do Tema: Mérito Julgado 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à 

luz dos artigos 1º, 5º, XXII, 22, IV, 24, I, 30, II, III, e 146, III, b, da Constituição 

Federal, a aplicabilidade do entendimento firmado no Tema 1.062 (ARE 

1.216.078-RG, Rel. Min. Dias Toffoli) aos casos em que lei municipal estabeleça 

índice de correção monetária e taxa de juros de mora incidentes sobre créditos 

tributários, sem limitação aos percentuais fixados pela União para os mesmos 

fins, atualmente a Taxa Selic. 

 

Tese Firmada: Os municípios não podem adotar índices de correção monetária 

e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais em percentuais 

que superem a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins. 

Leading Case: RE 1346152 

Data do julgamento do mérito: 25/02/2026 

Leia as informações no site  

Fonte: STF 
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

O STJ veda a recusa de fiança bancária e seguro ga-

rantia em execução fiscal por inobservância da ordem 

legal (Tema 1385) 

 

Tema 1385 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro ofe-

recido em garantia de execução de crédito tributário são recusáveis por inob-

servância à ordem legal. 

Tese Firmada: Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia ofere-

cido em garantia de execução de crédito tributário não é recusável por inob-

servância à ordem legal da penhora. 

Leading Case: REsp 2193673 / SC; REsp 2203951 / SC 

Data do julgamento do mérito: 11/02/2026 

Leia as informações no site  

Controvérsia 

Direito do Consumidor 

Recursos representativos de controvérsia discutem 

obrigação de planos custearem musicoterapia para 

pessoa com TEA (Controvérsia 800) 

A presidência da Comissão Gestora de Precedentes, Jurisprudência e Ações 

Coletivas (Cogepac) do Superior Tribunal de Justiça (STJ) indicou os Recursos 

Especiais 2.129.469 e 2.242.804, de relatoria do ministro Raul Araújo, para 

análise como recursos representativos de controvérsia (RRC). Os processos 
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discutem a obrigação do custeio, pelos planos de saúde, de sessões de musico-

terapia para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA). 

 

A questão foi cadastrada no sistema do STJ como Controvérsia 800 e tem pare-

cer favorável do Ministério Público Federal para que os recursos sejam julga-

dos sob o rito dos repetitivos. 

 

O presidente da Cogepac, ministro Sérgio Kukina, apontou que a definição so-

bre a cobertura da musicoterapia deve trazer mais segurança jurídica às rela-

ções entre operadoras e usuários, além de ter impacto relevante para milhões 

de pessoas, diante da repercussão social e jurídica da controvérsia. 

 

"Estima-se a existência de aproximadamente 2,4 milhões de pessoas com o 

aludido diagnóstico, o que evidencia a dimensão coletiva da controvérsia e a 

relevância da uniformização da interpretação do direito federal sobre a maté-

ria", observou o ministro. 

 

Ao tratar da multiplicidade de processos, Kukina informou que uma pesquisa 

na jurisprudência da corte identificou, até o momento, 21 acórdãos e 1.492 

decisões monocráticas da Terceira e da Quarta Turmas sobre a mesma temáti-

ca. De acordo com o ministro, há uma tendência de convergência entre os ór-

gãos julgadores da Segunda Seção, no sentido de que as operadoras devem 

custear a musicoterapia quando ela integrar tratamento multidisciplinar pres-

crito por médico e realizado por profissionais habilitados. 

Leia a notícia no site  
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Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

 

Direito Processual Civil  

Tema 1137 - STJ  

Tese Firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Có-

digo de Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é 

cabível desde que, cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios 

da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja realizada 

de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamen-

tação adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os prin-

cípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, inclusive 

quanto à sua vigência temporal. 

 

Data do trânsito em julgado: 27/02/2026  

 

Leia as informações no site  

 

Fonte: STJ 
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
A 5ª Câmara de Direito Público determinou a progressão funcional de servidora técnica de radiologia do Município de Campos dos Goytacazes e o pagamento das diferenças remuneratórias, observado o prazo prescricional de 

cinco anos, ao reconhecer que a Administração não adotou as medidas previstas em lei. No caso, a autora ajuizou ação alegando ausência de progressão na carreira prevista na Lei Municipal nº 7.346/2002. O colegiado verificou 

que o Município não realizou a avaliação de desempenho exigida e que a omissão não afasta o exercício do direito subjetivo da servidora, atingindo a prescrição apenas as parcelas anteriores ao quinquênio. A Câmara também 

aplicou o Tema 1.075 do STJ, afastando a alegação de indisponibilidade financeira, e afirmou que a natureza remuneratória das diferenças devidas atraiu a incidência de contribuição previdenciária e de imposto de renda. 

Quinta Câmara de Direito Público 

0810242-35.2023.8.19.0014 
Relator: Des. Mauro Dickstein 

j. 24.02.2026     p. 03.03.2026 

 

Direito Administrativo. Apelação. Demanda proposta por servidora pública, 

ocupante do cargo de técnico de radiologia, em face do Município de Campos 

dos Goytacazes. Alegação de ausência de progressão na carreira. Lei Municipal 

nº 7.346/2002. Sentença de procedência. Irresignação. Parcial provimento do 

apelo. 

 

I. CASO EM EXAME  

1. Apelação desafiando a sentença que julgou procedentes os pedidos, deter-

minando a progressão funcional da demandante na carreira de técnico de ra-

diologia, bem como o pagamento das diferenças remuneratórias, observada a 

prescrição quinquenal.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. Questiona-se, inicialmente, (i) a prescrição da pretensão veiculada e (ii) a 

existência de interesse de agir. No mérito, discute-se o (iii) preenchimento dos 

requisitos para a progressão; (iv) a oponibilidade de questões financeiro orça-

mentárias para impedir o enquadramento funcional da autora, bem como as 

diferenças remuneratórias dele decorrentes; (v) o cabimento dos descontos de 

imposto de renda e contribuição previdenciária (vi) a condenação do Município 

ao pagamento da taxa judiciária.  
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III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. Omissão da Administração em adotar as condutas previstas em lei. Obriga-

ção de trato sucessivo. Prescrição que atinge apenas as parcelas vencidas até o 

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação do verbete sumular n.º 

85, do C. STJ.  

4. Existência de interesse de agir, considerando que, ao tempo do ajuizamento 

da demanda, a autora demonstrou que não havia sido realizado o seu adequa-

do enquadramento funcional, à luz das normas vigentes. Efetivação da pro-

gressão em momento posterior que não se revela suficiente. Magistrado a quo 

que, ademais, determinou que a obrigação de fazer inclua a progressão funci-

onal da autora para a letra “F”, com efeitos financeiros a partir da data em que 

implementadas as condições legais.  

5. Lei n.º 7.346/02. Requisitos objetivos preenchidos pela servidora. Providên-

cias atinentes à realização de avaliação de desempenho que não foram adota-

das pela Administração. Omissão da Administração que não pode obstar o re-

conhecimento do direito subjetivo da demandante.  

6. Tese acerca da indisponibilidade financeira e respeito à Lei de Responsabili-

dade Fiscal que foi objeto do Tema n° 1.075 do C. STJ: “É ilegal o ato de não 

concessão de progressão funcional de servidor público quando atendidos to-

dos os requisitos legais, a despeito de superados os limites orçamentários pre-

vistos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de 

ente público, tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do servidor 

público, decorrente de determinação legal, estando compreendida na exceção 

prevista no inciso I do parágrafo segundo do art. 22 da Lei Complementar 

101/2000”. Precedentes.  

7. Natureza remuneratória das diferenças devidas que atrai a incidência de 

contribuição previdenciária e de imposto de renda. Precedentes deste E. Tri-

bunal de Justiça. Sentença reformada no ponto.  

8. Taxa judiciária devida pela edilidade, enquanto ré sucumbente na demanda. 

Enunciados nº 145, deste E. TJRJ e 42 do FETJ.  
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IV. Dispositivo  

9. Recurso parcialmente provido.  

__________  

 

Dispositivos relevantes citados: Lei MCG n.º 7.346/02, arts. 2º, 18, 19 e 21 e 

22; LC 101/00, arts. 5º e 16;  

 

Jurisprudência relevante citada: STJ, RESp 1.878.849/TO, Rel. Min. Manoel 

Erhardt (Des. Convocado do TRF5), Primeira Seção, DJe 15/03/2022 (Tema 

1075); TJRJ, Apel./RN 0813243-62.2022.8.19.0014, Rel. Des(a). Isabela Pessan-

ha Chagas, j. 18/11/2025, Décima Câmara De Direito Público; Apel. 0816166-

61.2022.8.19.0014, Rel. Des(a). Margaret de Olivaes Valle dos Santos, j. 

13/11/2025, Oitava Câmara De Direito Público; Apel. 0811458 

65.2022.8.19.0014, Rel. Des(a). Luiz Alberto Carvalho Alves, j. 11/11/2025, Sé-

tima Câmara de Direito Público. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

Direito Privado 
A 14ª Câmara de Direito Privado manteve a improcedência dos pedidos formulados por consumidor que buscou a condenação de associação de proteção veicular ao pagamento de danos materiais, morais e lucros cessantes, por 

entender que a indenização pelo sinistro observou as regras contratuais pactuadas. No caso, o autor alegou falha na prestação do serviço após incêndio no veículo e afirmou que a ré recusou pagamento adequado da cobertura. O 

colegiado verificou que as partes celebraram contrato que previa os descontos de todas as despesas que deveriam ser suportadas pelo segurado, além da inexistência de fornecimento de carro reserva, e constatou que o autor não 

comprovou qualquer abuso ou ilicitude. A Câmara afirmou que os lucros cessantes exigiam prova coerente e robusta, não produzida, e que não houve dano moral, pois a ré atuou conforme as cláusulas contratadas. Concluiu que a 

indenização paga atendeu ao pacto e afastou a reforma da sentença. 

Décima Quarta Câmara de Direito Privado 

0821383-85.2022.8.19.0208 
Relator: Des. Adolpho Correa de Andrade Mello Junior 

j. 24.02.2026     p. 27.02.2026 

 

Direito Civil. Ação De Indenização Por Danos Materiais (Repetição De Indébito) 

e morais c/c lucros cessantes. Alegação de suposta falha na prestação dos ser-

viços da associação de proteção veicular ré, consubstanciada na recusa de pa-

gamento de indenização, em decorrência de sinistro (incêndio). Sentença de 

improcedência dos pedidos autorais, extinção do feito com resolução do méri-

to, fulcro no artigo 487, I do CPC. Relação de consumo, sujeita às 
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disposições da Lei nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 

Entendimento do E.STJ no sentido de que as associações de proteção veicular, 

apesar de não serem seguradoras, prestam serviço equiparado ao contrato de 

seguro. A responsabilidade da Associação ré é de natureza objetiva, fundada 

na “Teoria do Risco do Empreendimento”, a teor do que dispõe o art. 14, do 

Código de Defesa do Consumidor, independentemente da comprovação de sua 

culpa no evento, somente sendo afastada se comprovadas quaisquer das ex-

cludentes previstas no § 3º, do art. 14, do referido diploma consumerista. 

Inobstante se tratar de responsabilidade objetiva, o consumidor deve provar 

os fatos alegados, notadamente a falha na prestação do serviço e os danos cor-

relatos. A inversão do ônus da prova não exonera o autor de provar, minima-

mente, o fato constitutivo do direito alegado, consoante a súmula nº 330 deste 

TJRJ. No caso sob exame, o Autor pretende a condenação da ré ao pagamento 

de danos materiais, além dos danos morais a que, supostamente, deu causa a 

Associação ré. Observados os fatos e documentos acostados aos autos, vê-se 

que as partes celebraram contrato de proteção veicular, conforme o regula-

mento carreado aos autos. Depreende-se que o aludido regulamento estabele-

ce as regras para o pagamento de indenização, nos casos cobertos pela Associ-

ação ré; e nele, como bem apontado pelo Juízo de primeiro grau, consta ex-

pressamente a previsão dos descontos impugnados pelo Autor, bem como a 

ausência de fornecimento de veículo reserva (Cláusula 15.1, I), nos termos do 

instrumento contratual celebrado entre as partes, não se evidenciando qual-

quer abusividade perpetrada pela ré. No que diz com os lucros cessantes, é 

cediço que não podem ser presumidos, de modo que, para caracterização, não 

basta a simples alegação de prejuízo ou possibilidade de obtenção do lucro, 

sendo indispensável à certeza de que ele teria se verificado sem a interferência 

do evento danoso. Os lucros cessantes reclamam a demonstração por provas 

coerentes e robustas e, evidentemente, não de forma unilateral e fincada na 

possibilidade ou na previsão de que se teria alcançado este ou aquele valor. O 

autor não demonstra a ocorrência de qualquer ilicitude na negativa, uma vez 

que, de acordo com a Cláusula 4.2.10 do Regulamento do Programa de Socorro 

Mútuo (PSM) – TOTALBEN, ajustado 
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entre autor e ré, somente seria concedido carro reserva em casos de roubo ou 

furto, o que certamente não foi a hipótese, inexistindo prejuízo material a ser 

objeto de legítima reparação. Acresce consignar, contudo, a textual previsão 

de dedução de todas as despesas que deverão ser suportadas pelo segurado, 

na hipótese de ocorrência do sinistro, conforme Cláusula 10 e seguintes. O ins-

trumento contratual celebrado pelas partes é claro em informar a necessidade 

de participação do segurado no rateio e na cota de participação obrigatória, 

em diversas cláusulas do contrato. Entendimento deste TJRJ sobre o tema. In-

fere-se que o valor pago pela Associação ré, a título de indenização pelo sinis-

tro ocorrido com o Autor, encontra-se em conformidade com o pacto celebra-

do pelas partes, razão por que desassiste razão ao demandante em sua pre-

tensão. Inexistência do dano moral na espécie, ante a ausência de falha na 

prestação dos serviços, bem como pelo fato da ré observar, adequadamente, 

os parâmetros de pagamento da proteção veicular contratada. Os argumentos 

expendidos no apelo não prosperam, não havendo, assim, razões que ensejari-

am a reforma da sentença na forma pleiteada.  

Recurso desprovido. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

Direito Penal 
A 8ª Câmara Criminal manteve a condenação do réu pelos crimes de porte ilegal de arma de fogo com numeração suprimida e resistência qualificada, ao reconhecer a licitude das provas colhidas e a suficiência do conjunto 

probatório para sustentar a decisão. No caso, o acusado foi perseguido por policiais após a prática delitiva, ingressou numa residência durante a fuga e teve apreendida arma de fogo, sendo preso em flagrante. O colegiado 

ressaltou que a perseguição ininterrupta autorizava o ingresso no domicílio, caracterizando flagrante impróprio, e apontou que a autoria e a materialidade estavam demonstradas por registros, laudos, vídeos e prova oral. A 

Câmara afirmou que o acesso à residência ocorreu com consentimento dos moradores, sem indícios de coação ou abuso, e considerou idôneo o testemunho dos policiais, ficando a resistência evidenciada pelos disparos efetuados 

contra a equipe. 

Oitava Câmara Criminal 

0804928-13.2025.8.19.0023 
Relator: Des. Luciano Silva Barreto 

j. 04.02.2026 p. 10.02.2026 

Direito Penal e Processual Penal. Recurso de Apelação Criminal. Porte ilegal de 

arma de fogo com numeração suprimida. Resistência qualificada. Inviolabilida-

de domiciliar. Flagrante delito. Perseguição imediata. Materialidade e autoria 

comprovadas. Idoneidade do testemunho dos policiais militares. Dosimetria da 

pena. Atenuante da confissão. Incabível. Manutenção da condenação. Recurso 

desprovido. 
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I. CASO EM EXAME  

1. Recurso de apelação criminal interposto contra a sentença que julgou pro-

cedente a pretensão punitiva e condenou o recorrente pela prática dos crimes 

tipificados nos artigos 16, § 1º, inciso IV, da Lei nº 10.826/2003, e 329, § 1º, do 

Código Penal, a 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 

12 (doze) dias-multa, no regime inicial fechado. Preliminarmente, argui a inva-

lidade do processo, por ter sido a prova obtida por meio ilícito, em razão da 

vulneração da inviolabilidade domiciliar. No mérito pretende a absolvição, sob 

o argumento de ser frágil a prova produzida. Subsidiariamente, a redução da 

pena-base ao mínimo e a incidência da atenuante da confissão espontânea.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. As questões em discussão consistem em verificar: (i) a licitude da prova a 

partir do ingresso policial no domicílio, diante da alegação de violação da sua 

inviolabilidade; (ii) se o conjunto probatório é apto para sustentar a condena-

ção pelos crimes tipificados no artigo 16, § 1º, inciso IV, da Lei nº 10.826/2003, 

e 329, § 1º, do Código Penal; (iii) o cabimento da incidência da atenuante da 

admissão; (iv) a adequação da dosimetria das penas fixadas acima do mínimo.  

 

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. O inciso XI, do artigo 5º, da Constituição da República, assegura a inviolabili-

dade do domicílio, ressalvadas as hipóteses de flagrante de desastre, para 

prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.  

4. A perseguição ininterrupta do recorrente, logo após a prática delitiva, auto-

riza o ingresso em domicílio para a sua captura, caracterizando flagrante im-

próprio, nos termos do artigo 302, incisos I e III, do Código de Processo Penal.  

5. O crime de porte ilegal de arma de fogo possui natureza permanente, cir-

cunstância que prolonga o estado de flagrância e justifica a atuação policial 

voltada à necessidade de cessação da infração penal.  
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6. O acesso à residência ocorreu com o consentimento dos moradores, inexis-

tindo elementos que indiquem coação, abuso de autoridade ou simulação por 

parte dos policiais militares.  

7. A materialidade e a autoria dos delitos resultam demonstradas pelo registro 

de ocorrência, autos de prisão em flagrante e de apreensão, laudos periciais, 

imagens de câmeras de vídeo dos uniformes dos policiais e pela prova oral 

produzida.  

8. O testemunho dos agentes policiais goza de presunção de veracidade e não 

pode ser desacreditado apenas pela suas condições funcionais, especialmente 

quando harmônico com os demais elementos de prova.  

9. A prática do crime de resistência qualificada resulta comprovada pela prova 

oral produzida, a qual evidencia a oposição violenta à ação policial, mediante 

disparos de arma de fogo, com o objetivo de evitar a execução de ato legal.  

10. A incidência da atenuante da confissão mostra-se incabível, uma vez que o 

recorrente permaneceu em silêncio nas duas fases do procedimento, afiguran-

do-se insuficiente a mera indicação da localização da arma para caracterizar a 

admissão da conduta.  

11. A fixação das penas-bases acima do mínimo é justificada pelas circunstân-

cias judiciais desfavoráveis, notadamente o confronto armado em local de 

grande circulação de pessoas, expondo a coletividade a risco concreto.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

12. Recurso desprovido.  

 

Tese de julgamento: 1. O ingresso policial no domicílio é válido quando ampa-

rado em flagrante delito, perseguição imediata e fundadas razões devidamente 

justificadas. 2. O testemunho dos policiais é apto para sustentar a condenação 

quando coerente e corroborado por outros elementos de prova. 3. A atenuan-

te da confissão é incabível quando o réu permanece em silêncio e não contri-

bui de forma efetiva para o esclarecimento dos fatos. 4. A fixação da pena-base 

acima do mínimo justifica-se pelas circunstâncias judiciais desfavoráveis.  
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Dispositivos relevantes citados: Constituição da República, artigo 5º, inciso XI; 

Código Penal, artigos 59 e 329, § 1º; Código de Processo Penal, artigo 302, inci-

sos I e III; Lei nº 10.826/2003, artigo 16, § 1º, inciso IV.  

Jurisprudência relevante citada: STF, HC nº 91.487/RO, Rel. Ministra Cármen 

Lúcia, Primeira Turma, DJe 19.10.2007; STF, RE nº 603.616/RO, Tema 280 da 

Repercussão Geral; STJ, HC nº 254.373/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta 

Turma, DJe 26.02.2014; STJ, HC nº 598.051/SP; TJRJ, verbete sumular nº 70. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

NOTÍCIAS TJRJ 

Funcionária será indenizada por furto ocorrido em sa-

la de acesso restrito da loja onde trabalhava 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 12.861, de 27 de fevereiro de 2026 - Regulamenta a Lei 

Complementar nº 222, de 26 de novembro de 2025, que dispõe sobre condi-

ções e limites para a concessão, a ampliação ou a prorrogação de incentivos 

fiscais ao esporte. 

Fonte: Planalto 

 

INCONSTITUCIONALIDADE 

STF determina cumprimento de decisões sobre verbas 

indenizatórias 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou em 

27/2 o cumprimento imediato, por todos os Ministérios Públicos estaduais, das 

decisões proferidas na ADI 6.606 sobre o pagamento de verbas indenizatórias.  
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O relator oficiou, com urgência, os procuradores-gerais de Justiça para que ob-

servem estritamente as determinações já fixadas. Também requisitou, no pra-

zo de 48 horas, informações do Ministério Público do Rio de Janeiro, do Conse-

lho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP) sobre o cumprimento das ordens judiciais. 

 

A decisão reafirma que não é admissível qualquer forma de adiantamento de 

verbas. Pagamentos retroativos somente são permitidos quando previamente 

programados, observados o cronograma estabelecido e a disponibilidade or-

çamentária. 

 

Fica vedada, ainda, a reprogramação financeira destinada a concentrar ou an-

tecipar pagamentos, bem como a inclusão de novas parcelas ou beneficiários 

fora do planejamento original. 

 

O ministro advertiu que eventual descumprimento configurará ato atentatório 

à dignidade da Justiça, sujeito à apuração administrativa, disciplinar e penal, 

além da devolução dos valores indevidamente pagos. 

 

A medida reforça a necessidade de observância estrita das decisões do Supre-

mo, para preservação da integridade do regime remuneratório dos servidores 

públicos. 

Leia a notícia no site  

STF mantém suspensão de regras sobre supervisão de 

estágios em psicologia 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve, por unanimidade, a liminar do mi-

nistro Flávio Dino que suspendeu trechos de uma resolução do Conselho Fede-

ral de Psicologia (CFP) com regras para a atuação de psicólogos responsáveis 

pela orientação, pela supervisão e pela coordenação de estágios. O tema está 

em discussão na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7911.  
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A Resolução 5/2025 do CFP exige que psicólogos responsáveis por estágios te-

nham registro ativo no conselho, integrem o corpo docente da instituição do 

estagiário e comprovem experiência compatível com as atividades supervisio-

nadas. Também fixa critérios como limite de alunos por orientador e carga ho-

rária mínima, entre outras exigências.  

 

Para o STF, a norma extrapolou a competência do CFP ao interferir na organi-

zação do ensino superior, atribuição da União, e na autonomia didático-

científica das universidades, assegurada pela Constituição. “Não é dado aos 

conselhos profissionais reivindicarem para si, por ato unilateral e infralegal, 

prerrogativas que pertencem à União”, afirmou Dino.  

 

O referendo da liminar foi concluído na sessão do plenário virtual encerrada 

em 13/2. Com a decisão, ficam suspensos dispositivos específicos da resolução 

até o julgamento do mérito da ação, proposta pela Associação Brasileira de 

Mantenedoras de Ensino Superior (ABMES) e pela Associação Brasileira de 

Mantenedoras das Faculdades (Abrafi), que pedem a declaração de inconstitu-

cionalidade integral da norma. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

STF invalida leis municipais que proibiam uso de lin-

guagem neutra nas escolas 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de leis mu-

nicipais de Águas Lindas de Goiás (GO) e de Ibirité (MG) que proibiam o uso de 

linguagem neutra ou não binária em escolas públicas e particulares. A decisão 

foi tomada por maioria de votos, em sessão virtual concluída em 24/2, nos 

termos do voto do ministro Alexandre de Moraes (relator).  
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As Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 1150 e ADPF 

1155) foram ajuizadas pela Aliança Nacional LGBTI+ (ALIANÇA) e pela Associa-

ção Brasileira de Famílias Homotransafetivas (ABRAFH), que pediam a nulidade 

das Leis 1.528/2021 (Águas Lindas de Goiás) e 2.343/2022 (Ibirité).  

 

Competência da União  

 

Ao acolher os pedidos, o colegiado reafirmou que o Sistema Nacional de Edu-

cação é estruturado pela União, por meio de legislação federal, a fim de asse-

gurar a uniformidade das diretrizes curriculares em todo o país. Nesse contex-

to, foi editada a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996), que 

estabelece as normas gerais da educação nacional.  

 

Conforme o entendimento da Corte, qualquer medida municipal, estadual ou 

distrital que extrapole o que já está fixado na lei geral deve ser considerada 

inconstitucional.   

 

Nesse contexto, os municípios não dispõem de competência legislativa para 

editar normas que tratem de currículos, conteúdos programáticos, metodolo-

gias de ensino ou formas de exercício da atividade docente. Ressaltou, ainda, 

que eventual suplementação da legislação federal para atender a interesse lo-

cal “jamais justificaria a edição de proibição a conteúdo pedagógico”, afirmou 

o ministro Alexandre de Moraes.   

Divergiram parcialmente do entendimento do relator os ministros Cristiano 

Zanin, André Mendonça e Nunes Marques.   

As duas leis já estavam suspensas por liminares deferidas pelo relator e refe-

rendadas pelo Plenário em 2024. Agora, no julgamento de mérito, o colegiado 

confirma a inconstitucionalidade das normas. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STF 

STF afasta restrição à participação de atletas trans nas 

finais da Copa do Brasil de Vôlei  

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar 

para afastar a restrição à participação de atletas transgênero na fase final da 

Copa Brasil Feminina de Vôlei, realizada em Londrina (PR), em 27/2 e 28/2. A 

decisão, proferida na Reclamação (Rcl) 91022, atende a pedido da Confedera-

ção Brasileira de Voleibol (CBV).  

 

No STF, a CBV alega que a Lei Municipal 13.770/2024 de Londrina proíbe a par-

ticipação de atletas com identidade de gênero diferente do sexo biológico em 

competições disputadas em equipamentos públicos municipais. Segundo a en-

tidade, em decorrência da lei local, a participação da atleta Tifanny Abreu, que 

preenche todos os requisitos do regulamento da CBV, poderia resultar na apli-

cação de multa à organização e até mesmo na perda do alvará concedido para 

a realização da competição no Ginásio do Moringão.  

 

A confederação sustenta que a legislação municipal viola decisões vinculantes 

do STF sobre a autonomia constitucional das entidades desportivas para se au-

torregular, além de inúmeros precedentes em que a Corte assegurou direitos a 

pessoas transgênero.  

 

Na decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que o STF, no julgamento da ADI 

7580, ressaltou a autonomia das organizações esportivas para se autogovernar 

e se autonormatizar. No caso, ela verificou que a confederação esportiva tem 

regulamento próprio, com política específica para a participação de atletas 

trans, baseada em critérios técnicos e jurídicos alinhados a diretrizes internaci-

onais.  
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A aplicação da lei municipal, segundo a relatora, “geraria grande perplexidade 

e insegurança jurídica e social por materializar um retrocesso nas políticas de 

inclusão social, de igualdade de gênero e de promoção da dignidade humana”, 

desenhadas no Brasil nas últimas décadas e reiteradamente validadas em deci-

sões vinculantes do STF.  

 

Diante da urgência, em razão da proximidade do evento, e das razões apresen-

tadas pela entidade – inclusive a possibilidade de banimento de uma desportis-

ta da competição –, a ministra considerou preenchidos os requisitos para a 

concessão da liminar. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Valor de seguro de vida resgatável pode ser penhora-

do quando sacado pelo próprio segurado 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que podem ser 

penhorados os valores resgatados pelo próprio segurado em contratos de se-

guro de vida, quando a modalidade contratada permite esse levantamento de 

recursos ainda em vida. Para o colegiado, após o resgate, o montante deixa de 

ter natureza indenizatória e assume características de investimento financeiro, 

o que afasta a proteção prevista no artigo 833, inciso VI, do Código de Processo 

Civil (CPC). 

 

Com esse entendimento, a turma anulou acórdão do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), o qual não considerou as especifici-

dades da modalidade de seguro contratada, e restabeleceu a penhora deter-

minada pelo juízo de primeiro grau. 

 

 

Edição 15                                                                                                                                                                                                         Topo   
 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-afasta-restricao-a-participacao-de-atletas-trans-nas-finais-da-copa-do-brasil-de-volei/


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

A controvérsia do recurso analisado pelos ministros surgiu na fase de cumpri-

mento de sentença, após o bloqueio de valores mantidos em conta bancária 

pelo devedor. Ele disse que a quantia seria impenhorável por ter origem em 

seguro de vida, invocando o artigo 833, inciso VI, do CPC, que estabelece a re-

gra geral de impenhorabilidade desses valores. O TJDFT acolheu o argumento e 

reconheceu a proteção da verba contra a penhora, limitada, porém, ao teto de 

40 salários mínimos. 

 

No recurso especial, o credor alegou que os valores foram resgatados pelo 

próprio segurado e, por isso, não manteriam a natureza típica de indenização 

securitária. Para ele, o montante se equipara a investimento financeiro e pode 

ser penhorado para a quitação da dívida. 

 

Seguro de vida resgatável tem caráter de aplicação financeira 

 

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, explicou que a regra da impenho-

rabilidade do seguro de vida busca proteger o respectivo beneficiário, diante 

da natureza alimentar da indenização securitária. No entanto, ele alertou que a 

situação é diferente quando o próprio segurado resgata os valores, mesmo 

sem a ocorrência de sinistro. 

 

De acordo com o ministro, o seguro de vida resgatável é uma modalidade em 

que o segurado paga um prêmio periódico, parte do qual é destinada à cober-

tura securitária, enquanto outra parte é investida, gerando um valor que, após 

o transcurso de determinado prazo de carência, pode ser resgatado total ou 

parcialmente, assemelhando-se a outras formas de investimento. 

 

"Assim, uma vez efetuado pelo próprio segurado (proponente) o resgate do 

capital investido, tal como ocorreu na espécie, já não se pode alegar a impe-

nhorabilidade desse valor com fundamento no artigo 833, inciso VI, do CPC", 

destacou o relator. 
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Devedor resgatou o seguro para pagar dívidas da empresa 

 

Villas Bôas Cueva acrescentou que seria possível invocar a impenhorabilidade 

com base na aplicação analógica do inciso X do mesmo artigo – o qual protege 

valores depositados em caderneta de poupança até 40 salários mínimos –, mas 

caberia ao devedor comprovar que esses recursos constituem uma reserva 

destinada à garantia do mínimo existencial. No caso em julgamento, o devedor 

admitiu que havia resgatado o seguro de vida para quitar dívidas trabalhistas 

de sua empresa. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, o ministro afirmou que o TJDFT "apli-

cou a regra da impenhorabilidade prevista no artigo 833, inciso VI, do CPC sem 

levar em conta as especificidades da modalidade de seguro de vida contratada 

e a natureza do resgate efetuado, devendo, portanto, ser reformado o acórdão 

recorrido para permitir a penhora do numerário depositado na conta bancária 

do executado, salvo se comprovada a incidência de alguma outra hipótese le-

gal de impenhorabilidade". 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 
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================================================================================== 

    ACESSE NO PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 
INFORMATIVOS 

TJRJ | Julgados em Pauta | novo 

TJRJ | Justiça sem Barreiras | 

STF nº 1.205 | 

STJ nº 878  | 

STJ Edição Extraordinária nº 30 | novo 

STJ Boletim de Precedentes nº 136 | novo 

================================================================================= 
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